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CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAPEMIRIM 
PODER LEGISLATIVO 

 
DESENVOLVIMENTO  E GRANDEZA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 
  
 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
 

Na publicação da Edição nº 1.160 do Diário Oficial do 

Legislativo de 13 de setembro de 2018, houve um equívoco na 

Portaria nº 154/2018 quanto ao período de licença-

maternidade, sendo desta forma:  

 

ONDE SE LÊ:  

“Art. 1º. ........................................................................................ 

licença-maternidade por 120 dias, (13/09/2019 a 10/01/2019).” 

  

LEIA-SE: 

“Art. 1º. ........................................................................................ 

licença-maternidade por 120 dias, (13/09/2018 a 10/01/2019).” 

 

PORTARIA Nº 155, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018. 

NOMEIA SERVIDOR EM 

CARGO COMISSIONADO. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, a que se 

refere à Lei Municipal nº 2.879/2015, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. NOMEAR o Senhor VICTOR GOMES DA SILVA, para 

exercer o Cargo em comissão de Assistente Administrativo, de 

referência CC-8 deste Poder Legislativo, com a remuneração 

que faz jus. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 13 de setembro de 2018. 

Fábio dos Santos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2017/2018 

 

PORTARIA Nº 156, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018. 

ANTECIPA A DATA DA 73ª SESSÃO 

ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, DO DIA 18 DE 

SETEMBRO DE 2018 PARA O DIA 17 

DE SETEMBRO DE 2018. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e, 

 

 
Considerando a participação dos Vereadores: Fábio dos 

Santos Pereira, João Bechara Netto, Joceir Cabral de Melo, 

Lenildo Henriques, Leonardo Fraga Arantes, Rogério da Silva 

Rocha, Vagner Santos Negrine e Mariel Delfino Amaro, na 

Capacitação – “Gestão de Riscos no Setor Público, com base 

na IN conjunta do MPOG/CGU”, organizado pela empresa 

ESAFI, nos dias 19, 20 e 21 de setembro de 2018, no Auditório 

do Hotel Blue Tree, na cidade de São Paulo/SP, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. ANTECIPAR a Sessão Ordinária do dia 18 de 

setembro de 2018 (terça-feira), para o dia 17 de setembro de 

2018 (segunda-feira), às 10:00h. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Itapemirim-ES, 13 de setembro de 2018. 

Fábio dos Santos Pereira 

Presidente da Câmara Municipal de Itapemirim 

Biênio 2017/2018 


